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CONTRÁRiO À TRAMITAÇAo
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O Vereadorquesubscreve,ao usar das êUd.buiçõesrconferidas pelo Regimento
Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa, o envio de' ofício ao Senhor Prefeito
NELSONJOSÉ TURECK,indicandoque sejam instalados tr~s superpost~s no trevo de
acesso paraGuarapuavae Cascavel.

JUSTIFICATIVA

Este trevo com a iluminação atual, ainda fica mal iluminado, e com a instalação
de três superpostes em locais estratégicos, estará se possibilitando melhor visibilidade
no local.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de janeiro de 2008.

ILQ
Obs:
Enviar Cópia
Presidente da Ass. Mor. Araucária
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra consi!,erada inconstitucional pela CLR.-.
( ) TRATA-SE DE IND!CAç:ÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM.A MESMAOU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JA APROVADO (ARTIGO 167. INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
A.NEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § ~, inciso I, do R. \., pois não está fonnalizada e em tennos.
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( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NAo INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão ol-de Janeiro de 2007.

~~.~Q.p~....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



249412007 - 24J09 - REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO MUNICIPAL-
INFORMAR : QUAL Q PREVISÃO PARA A REMODELAÇÃO PAlSAGíSTICA DE TODO O
CANTEIRO CENTRAL, DO TREVO PARA CASCAVEUGUARAPUAVABEM COMO ILUMINAR.

-
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/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

~ Indicaçãon°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ....

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ~... ............

( ) Inorgânico por ferir: ;...................................................................-
( ) /legal por ferir: ... : ; .......

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( )N
.. .. . t t

'
ecessano cornglr nos segUln es pon os: ...........................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:. ...........

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ()(o /0-0 /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favoráver à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subs"
~) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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